
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Santo Antônio

U M A N O V A C I D A D E

LEI N° 4.334. DE 10 DE DEZEMBRO DE 200

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1° DA LEI
MUNICIPAL Nü 1.519/79 E DA OUTRAS

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA. LUZ. Prefeito
\4iirnHrtal HP Qímtn Antnriir» HQ PcitriilliQ nn TICO HQC

Atribuições aue lhe são conferidas oor Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu

Art. 1°. Fica alterada a redação do Art. 1° da Lei Municipal 1.519 de 12 de
uc iy / y. passando a viger coni a seguune reoaçao.

"Art 1° Fica denominada de "PRAÇA DA HOSPITALIDADE - JOSÉ
EDUARDO MASSULO MACIEL", a existente defronte o Instituto Hospitalar Santo Antônio."

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

•UT. y. esta i_ei entra em vigor na aata ae sua puoncacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 10 de dezembro de 200 <

JOSÉ FRANCI IRA DA LUZ
pai

REGISTRE-SE E P

JOÃO ALFREDO lRA PEIXOTO
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"


